
INDICAÇÃO Nº 
3852
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos necessários para a recuperação da Estrada de Ferro do município de Campos do Jordão.  

JUSTIFICATIVA

A recuperação da Estrada de Ferro do município de Campos do Jordão se faz necessária em virtude do grande número de usuários que a utilizam, perfazendo um total de 435.272 usuários/ano.

A referida estrada abrange os municípios de Pindamonhangaba, Campos do Jordão e Santo Antonio do Pinhal, recebendo turistas não só do território nacional como também do exterior.

Ressalta-se, que apesar do crescimento registrado nos últimos dez anos, pode-se afirmar que a ferrovia não está aproveitando todo o seu potencial.

Por tudo isso, em virtude dos fatos apontados é que apresentamos a presente indicação.  

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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